
 
 
 
 
 
 

Pedrinho Botaro 
Presidente 

 

Santo André, 21 de maio de 2020.

DE: Plenário
PARA: Coordenadoria de Protocolo e Gestão Documental

Referência:
Processo nº 2098/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 55/2020

Autoria:

VER. PROFª BETE SIRAQUE

Ementa: Projeto de Lei CM nº 55/2020. Cria benefício para trabalhadores da área das artes
e cultura no âmbito do Município de Santo André, em virtude da pandemia ocasionada pela
COVID-19, de que trata a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e dá outras
providências.
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